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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça determina que Petrobras retome fornecimento de gás em 
usina em Cuiabá 

 
 
Justiça determina que a Barcas S/A e o Estado do Rio participem 
de audiência de conciliação 
 
 
TJ do Rio pode usar a mediação na negociação da Oi com 
pequenos credores 

 
 
Justiça do Rio libera Estádio de São Januário para jogos 

 
 
Ônibus do Rio terão de excluir adicional de R$ 0,20 
imediatamente 
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Rejeitado trâmite de ação que apontava omissão sobre revisão geral anual de subsídios 

 

O ministro Edson Fachin indeferiu a petição inicial da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 

42, na qual a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) 

e a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) pediam que fosse reconhecida a 

omissão do Congresso Nacional e da Presidência do Supremo em dar efetivo cumprimento ao dispositivo 

constitucional que garante a revisão anual da remuneração dos servidores públicos e dos subsídios dos 

magistrados (artigo 37, inciso X). 

 

Na ação, as três entidades fizeram um histórico dos projetos de lei que trataram do tema desde a implementação 

do subsídio para a carreira da magistratura e a instituição do teto remuneratório, nos termos da Emenda 

Constitucional 41/2003, e afirmaram ter havido omissão constitucional da Presidência do STF por não ter 

encaminhado ao Congresso Nacional projetos de lei nos anos de 2016 e 2017, de forma a garantir a revisão 

geral dos subsídios nos anos de 2017 e 2018. Ao final, pediam que a omissão fosse reconhecida e, 

consequentemente, declarado o direito à revisão geral anual nos termos dos projetos de lei encaminhados, com a 

integração do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) previsto nas revisões gerais já realizadas, 

com incidência sempre no dia 1º de janeiro de cada ano. 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin afirmou que, embora as associações tenham legitimidade ativa para a propor 

a presente ação, é preciso reconhecer que os órgãos e autoridades apontadas como responsáveis pela omissão 

não ostentam a necessária legitimidade para estar no pólo contrário. O ministro explicou que Lei 10.331/2001 

previu as condições para a revisão aos servidores públicos uniformemente, entre elas, a autorização na lei de 

diretrizes orçamentárias, definição do índice em lei específica, previsão do montante da respectiva despesa e 

correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual, comprovação da disponibilidade financeira que 

configure capacidade de pagamento pelo governo e atendimento aos limites para despesa com pessoal, 

conforme dispõem a Constituição e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

“De fato, a garantia da revisão geral pressupõe que ela seja geral, isto é, atinja indistintamente a todos os 

servidores públicos. Não há, portanto, como afastar o fato de que eventual reposição inflacionária, a ser 

apreciada quando da realização da revisão anual, impacta no conjunto do orçamento público. Trata-se de cálculo 

de difícil estimação, sobretudo porque é por meio do orçamento que se realizam objetivos primordiais da 

República, como garantir o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e reduzir as desigualdades regionais e 

“promover o bem de todos”, salientou Fachin. Segundo observou o ministro, tal fundamento põe fim ao debate 

sobre a iniciativa própria e inderrogável do STF. 

 

“Nessa dimensão, é inegável que não detém o Poder Judiciário capacidade institucional para realizar esse exame 

com tal amplitude”, destacou Fachin, acrescentando que sem a precisa indicação da autoridade responsável pela 

omissão, torna-se impossível depreender qual seria a exata violação do dever constitucional de legislar. Ele citou 

entendimento do STF no sentido de que a iniciativa de lei para a concessão da revisão geral aos servidores 

público uniformemente é da competência do chefe do Poder Executivo. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=354313


 

Processo: ADO 42 

Leia mais... 

 
 
Decano aplica princípio da insignificância a condenado por furtar bombons 
 

O decano, ministro Celso de Mello, determinou a extinção de ação penal na qual um homem foi condenado pela 

Justiça de Minas Gerais a prestar serviços à comunidade por furtar 12 caixas de bombom, no valor total de R$ 

96,00.  

 

Ao conceder o Habeas Corpus (HC) 145406, impetrado pela Defensoria Pública da União, o ministro verificou 

que o caso preenchia todos os requisitos que autorizam a aplicação do princípio da insignificância. 

 

O ministro explicou que, para a aplicação desse princípio, deve-se analisar a presença de alguns pressupostos: a 

ofensividade mínima da conduta do agente, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de 

reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. No habeas corpus, 

entendeu que estão presentes todos os vetores que autorizam aplicação do postulado jurídico, situação que leva 

à descaracterização da tipicidade penal da conduta em que incidiu o condenado. 

 

Celso de Mello assinalou que o princípio da insignificância, que tem sido acolhido pela jurisprudência do STF, 

deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em 

matéria penal. Registrou ainda que a mera existência, contra o condenado, de alguns procedimentos penais que 

ainda não resultaram em condenação criminal transitada em julgado não basta, por si só, para afastar o 

reconhecimento do denominado “delito de bagatela”. Segundo ele, a ausência de condenação definitiva impede 

que se reconheça a ocorrência de maus antecedentes, e, portanto, não se justifica o entendimento no sentido da 

inaplicabilidade do princípio da insignificância em função da habitualidade delitiva atribuída pela Justiça de MG ao 

condenado. 

Com a concessão do habeas corpus, o ministro determinou a extinção definitiva do procedimento penal 

instaurado contra o condenado perante o juízo da 11ª Vara Criminal de Belo Horizonte, invalidando todos os atos 

processuais desde o recebimento da denúncia. Dessa forma, ele fica absolvido da acusação feita no processo-

crime. 

 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

Negado pedido de extinção de patente para substância que reduz tumores cerebrais  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=354313
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=354426
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=354426
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Negado-pedido-de-extinção-de-patente-para-substância-que-reduz-tumores-cerebrais


 

A Terceira Turma manteve decisão que revogou uma extinção de patente pelo Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). Apesar de constatada a falta de pagamento de duas anualidades, o colegiado entendeu que o 

titular da patente deveria ter sido previamente notificado da extinção. 

 

O caso envolveu a patente de uma composição farmacêutica inalatória, utilizada no tratamento de câncer no 

cérebro, desenvolvida por um pesquisador da Universidade Federal Fluminense. O depósito do pedido de 

patente foi feito em dezembro de 2001, e a patente foi concedida em abril de 2014. 

 

Oito meses depois da concessão, o INPI extinguiu a proteção definitivamente, com fundamento no artigo 13 de 

sua Resolução 113/13, em razão de não terem sido pagas a nona e a décima anualidade. 

 

De acordo com o dispositivo, “os pedidos de patente ou as patentes que estiverem inadimplentes em mais de 

uma retribuição anual serão arquivados ou extintos definitivamente, não se aplicando a esses casos a hipótese 

de restauração prevista no artigo 87 da Lei de Propriedade Industrial” (Lei 9.279/96). 

 

Restauração afastada 

Para o INPI, o instituto da restauração apenas poderia ser aplicado às hipóteses em que o inadimplemento fosse 

de uma única retribuição anual, e não de várias. Além disso, a autarquia defendeu que a extinção de patente por 

inadimplemento seria benéfica para a sociedade, principalmente por se tratar de produtos farmacêuticos. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, não acolheu a argumentação. Apesar de 

reconhecer que o pagamento da retribuição anual configura requisito imprescindível para que o titular de uma 

patente goze do monopólio de exploração comercial do objeto patenteado, destacou a impossibilidade de ser 

afastada a aplicação do artigo 87 da Lei 9.279, que trata do instituto da restauração. 

 

O artigo prevê que “o pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se o depositante ou o titular assim 

o requerer, dentro de três meses, contados da notificação do arquivamento do pedido ou da extinção da patente, 

mediante pagamento de retribuição específica”. 

 

Resolução ilegal 

Para Sanseverino, não há qualquer possibilidade de se afastar o caráter obrigatório da notificação e, ainda que 

se entendesse que a restauração poderia ser aplicada apenas ao não pagamento de uma única retribuição anual, 

nada justificaria a ausência de notificação do depositante em razão do primeiro inadimplemento. 

 

O ministro também afastou a aplicação do artigo 13 da resolução do INPI por dois fundamentos. Primeiramente, 

em razão de o ato administrativo ter sido editado em outubro de 2013 e os inadimplementos terem se dado em 

2010 e 2011. Além disso, pelo fato de a resolução ter sido reconhecida como ilegal em acórdão contra o qual foi 

interposto recurso, sem efeito suspensivo. 

 

“O Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) manteve a sentença que, nos autos da ação civil pública 

proposta pela Associação Brasileira dos Agentes da Propriedade Industrial, julgou procedentes os pedidos, 

determinando a invalidação do artigo 13 da Resolução do INPI 113/2013 e declarando sem efeito todos os 



arquivamentos de pedidos de patente e extinções de patentes realizados com fundamento na referida norma”, 

explicou o ministro. 

 

Segundo Sanseverino, o entendimento do TRF2 foi de que o INPI extrapolou seu poder regulamentar, uma vez 

que restringiu, sem autorização legal, o direito de restauração previsto na Lei de Propriedade Industrial. 

 

O ministro disse compartilhar do entendimento do TRF2 segundo o qual “mostra-se aviltante que, depois de se 

aguardar mais de 12 anos pelo exame de seu pedido de patente, o inventor veja sua patente extinta pelo 

inadimplemento de retribuições ocorridas há muito, sem possibilidade de proceder à restauração garantida em 

lei”. 

 

Esforço reconhecido 

Em relação à alegação do INPI de que a extinção da patente é benéfica para a sociedade, o ministro destacou 

que, apesar de a ponderação ser verdadeira, o monopólio da exploração comercial do objeto da patente é 

garantido ao inventor como uma contrapartida estatal aos esforços e recursos financeiros investidos. 

 

Sanseverino ressaltou o fato de o titular da patente não ser um grande laboratório, mas um pesquisador de 

universidade que, “com grande esforço e poucos recursos em um país em que a pesquisa e a atividade inventiva 

ainda não são devidamente valorizadas”, conseguiu desenvolver, após 20 anos de estudos, substância que, ao 

ser inalada, reduz tumores cerebrais. 

 

“Merece, assim, ter garantido o direito à exploração comercial exclusiva de seu invento, de modo a ter um retorno 

financeiro pelo seu esforço, não apenas porque isso é justo de acordo com uma ou outra teoria filosófica, mas 

principalmente porque é isso o que lhe garante o ordenamento jurídico brasileiro”, concluiu o relator. 

 

Processo: REsp 1669131 

Leia mais... 

Afastada cobertura de seguro a motorista embriagado envolvido em acidente com morte  

 

A ingestão de álcool, seguida da condução de veículo, gera em desfavor do segurado uma presunção de 

agravamento do risco que pode dar causa à exclusão de cobertura de apólice de seguro. Nesses casos, também 

há um deslocamento para o segurado do ônus de comprovar que eventual dano não foi causado pelo estado de 

embriaguez. 

 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma ao confirmar acórdão do Tribunal de Justiça do Espírito Santo 

(TJES) que considerou legal a exclusão de cobertura do seguro a motorista que, enquanto dirigia embriagado, 

envolveu-se em acidente que causou a morte de motociclista. 

 

Por maioria de votos, o recurso do segurado foi parcialmente provido apenas para estabelecer a data do acidente 

como marco inicial para a contagem de juros de mora e correção monetária. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Negado-pedido-de-extinção-de-patente-para-substância-que-reduz-tumores-cerebrais
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Afastada-cobertura-de-seguro-a-motorista-embriagado-envolvido-em-acidente-com-morte


 

De acordo com a ação de indenização movida pelos pais da vítima, o motorista ultrapassou um sinal vermelho 

em Vila Velha (ES), invadiu a contramão e atingiu a moto conduzida por seu filho, que faleceu no hospital. 

Segundo os autores, o condutor do carro apresentava nítidos sinais de embriaguez. 

 

Responsabilidade civil 

 

Com base na prova reunida nos autos, o juiz de primeira instância afastou a responsabilidade do motorista pelo 

acidente e julgou improcedente a ação de indenização, mas a sentença foi reformada pelo TJES, que condenou 

o réu ao pagamento de R$ 80 mil a título de danos morais. 

 

O tribunal também deu provimento à apelação da seguradora para excluir sua obrigação em virtude do 

agravamento do risco provocado pela embriaguez do segurado. 

 

Por meio de recurso especial, os pais da vítima buscaram a condenação solidária da seguradora ao pagamento 

da indenização, sob o argumento de que o fato de o motorista estar embriagado não excluiria a cobertura 

securitária, já que o contrato é regido pelas regras da responsabilidade civil, na qual o segurador garante o 

pagamento de perdas e danos devidos pelo segurado a terceiros. 

 

Risco previsível 

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, a ministra Nancy Andrighi reconheceu que os seguros 

de responsabilidade civil estipulam o dever, por parte da seguradora, de assegurar o pagamento a terceiros por 

danos causados pelo segurado, conforme fixa o artigo 787 do Código Civil de 2002. 

 

Todavia, o dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o artigo 768 do mesmo código, que dispõe que o 

segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato.    

 

“Ainda que não haja intenção de agravar o risco por parte do segurado, há prática intencional de ato que leva 

despercebidamente ao mesmo resultado, uma vez que a conduta torna a realização do risco previsível. 

Comportar-se de maneira a agravar o risco, principalmente, quando o próprio contrato dispõe que tal 

comportamento importa na exclusão da cobertura, é violação manifesta ao princípio da boa-fé”, concluiu a 

ministra ao afastar a cobertura securitária. 

 

Processo: REsp 1441620 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Manutenção poderá provocar instabilidade em sistemas do CNJ 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Afastada-cobertura-de-seguro-a-motorista-embriagado-envolvido-em-acidente-com-morte
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85345-manutencao-podera-provocar-instabilidade-em-sistemas-do-cnj


Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

0024939-70.2011.8.19.0061 

Rel. Des. Denise Nicoll Simões 

p. 22.08.2017 e 31.08.2017 

 
Apelação cível. Locação comercial. Ação revisional de aluguel. Cláusula expressa de renúncia à revisão do valor 

locatício. Validade. Cinge a controvérsia sobre a validade da cláusula de renúncia ao direito de revisão do valor 

locatício durante a vigência do contrato de locação comercial firmado pelo prazo de 20 anos. No caso, o contrato 

de locação foi firmado em conjunto e vinculado à transação comercial de compra e venda do imóvel, adquirido 

por meio de leilão. As condições do edital de leilão foram regularmente divulgadas e a venda do imóvel 

condicionada ao concomitante contrato de locação e cláusulas correspondentes. Infere-se ter sido o Autor 

previamente informado sobre o pacto híbrido, ao qual aderiu livremente. Previsão de reajustes anuais pelo IGP-

M. Garantia de locação do imóvel por período certo, com baixo risco de inadimplência. Renúncia que não 

importa, por si só, em ofensa ao princípio da boa-fé. Descabida a revisão pretendida como forma de preservar o 

princípio da autonomia da vontade e pacta sunt servanda, especialmente no âmbito das relações empresariais. 

Sucumbência recursal. RECURSO DESPROVIDO. 
 
Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

Pesquisa Selecionada 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 

organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 

atualização das pesquisas abaixo elencadas, nos ramos do Direito Penal  e Direito do Consumidor, nos seus 

respectivos temas. 

                

Direito Penal 
 

Aplicação da Pena  
 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E1C43327DBC2A1D7F14A9754921BCA89C5065C232039&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700145934


Perda do Cargo - Efeitos da Condenação Criminal 

Prestação de Serviços Comunitários 

Suspensão Condicional do Processo 
 

Leis Extravagantes / Especiais 
 

Corrupção de Menores - Crime Formal versus Crime Material 
 

Direito do Consumidor 
 

Responsabilidade Civil  

 

Internet e Responsabilidade Civil 

Recusa de Cartão - Estabelecimento Comercial 
 
Risco da Atividade - Fortuito Interno 
 

Relação de Consumo 

 

Empresas Aéreas - Extravio, Violação e Furto de Bagagens 
 

A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 

Pesquisa Selecionada 

 

Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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